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Autoria: Poder Exêcutivo Municipal
§**-Bs,

"Dispõe sobre Abertura
Crédito Adicional Especial
Superávit Financeiro
Orçamento vigente e

Outras Providên cias".

de
por
no
dá

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por lei, decreta:

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro
autorizado a abrir Crédito Especíal por Superávit Financeiro no orçamento vigente, no
valor de RS 1.052.452,79 (um milhão, cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta
e dois reais e setenta e nove centavos), proveniente de recursos do Estado de
Rondônia e de contrapartida do Município, sendo:

l. R$ 999.830,15 (novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e trínta
reais e quinze centavos), oriundos do Convênio ns 247|ÀO24|PGE/DERADM,
destinados à pavimentação em blocos sextavados e drenagem superficial de vias
uÍbanas, com extensão de 899,44 mêtros, abrangendo uma área de 5.379,94 m'z,

celebrado entre o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes do
Êstado de Rondônia (DER-RO) e o Município de BuÍitis/RO.

ll. RS 52.622,64 (cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e
sessenta e quetÍo centavos), oriundos da contrapartida do Município.

Parágrafo único - As respectivas codificações institucionais e

orçamentárías serão incluídas em dotação especialmente criada na Lei Orçamentária
vigente, conforme disposto no Anexo Único.

Art.2e O recurso necessário para a abertura do crédito de que trata o
Art. 1e, inciso l, será obtido na forma do Artigo 43, inciso l, da Lei Federal ne 43201il,
no valor de R$ 999.830,15 (novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta reais
e quinze centavos), proveniente do Estado de Rondônia, por meio do Convênio ng

247l2O24|PGÊlDERADM.

Art.3e O recurso necessário para a abertura do crédito referente à

contrapartida do Município será obtido na forma do Artigo 43, inciso lll, da Lei tederal
nc 4.12o1il, no valor de RS 52.622,54 (cinquenta e dois mil, seiscêntos e vinte e dois
reais e sessenta e quatro centavos), sendo aberto a título de supeÍávit financeiro
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Art.4s Ficam íncluídas na Unidade Gestora PreÍeitura, na Lei Municipal
do PPA, LDO e LOA, as alterações descritas para o exercício de 2025.

Art. 5e Fica o Poder Executivo autorizado â criar e suplementar fichas, se
necessário, para garantir a agilidade na execução das ações previstas.

Art.69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

o

lvan

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos vinte e quatro dias do
mês de Abril do ano de dois míl e vinte e

cinco.

I de BuritisPresidente da

Dutra
unafa
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ANEXO ÚNICO

AO PROJETO DE LEI N9 I2O2S

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.06.01 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE OBRAS E SERVTçOS pÚBLICOS

26.451.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA

26.451.1008.1301.0000 - PAVTMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS E DRENAGEM

SUPERFTCTAL CV. 247 l2124lPGE-DERADM
CATEGORIA DE DESPESA VATOR

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações
Rs 999.830,15

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações
(Contrapartida) R5 s2.622,64

TOTAL Rs 1.0s2.452,79
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Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos vinte e quatro dias do
mês de Abril do ano de dois mil e vinte e

cinco.

I de BuritisPresidente da n
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mara


